
 
REQUERIMENTO Nº 1121, DE 2021 

 

Requeiro, nos termos do inciso VIII do artigo 165 do Regimento Interno, que 

se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações ao Conselho Regional 

de Farmácia, pelas ações desenvolvidas durante a pandemia do covid-19 no Estado 

de São Paulo. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência as autoridades, no 

endereço a seguir: 

1- Presidente do CRF-SP, Dr. Marcos Machado Ferreira, Rua Capote 

Valente, 487, Jardim América. CEP 05409-001, São Paulo – SP. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem como objetivo registrar voto de congratulações ao 

Conselho Regional de Farmácia, pelas ações desenvolvidas durante a pandemia do 

covid-19, no Estado de São Paulo. 

O CRF-SP, autarquia federal criada pela Lei Federal nº 3.820/1960, tem como 

objetivo zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina dos que 

exercem atividades profissionais farmacêuticas na área de sua jurisdição, ou seja, 

zelar pela saúde pública para garantir assistência farmacêutica de qualidade aliada à 

ética profissional. 

Atualmente, o CRF-SP agrega mais de 70 mil farmacêuticos inscritos ativos e mais 

de 32 mil estabelecimentos registrados. Ele conta com 21 seccionais distribuídas por 

todo o Estado de São Paulo, além da sede na capital e sete regiões atendidas por 

Delegados Regionais. As seccionais realizam atendimento ao público e à imprensa, 

promovem e participam de eventos, e atuam politicamente por meio de 

aproximações com farmacêuticos, autoridades locais e instituições de ensino 

superior. 

Nesse contexto, desde que os casos do novo coronavírus se alastraram pelo mundo, 

o CRF-SP prontamente passou a adotar ações a fim de fornecer ferramentas para 

auxiliar os farmacêuticos no enfrentamento dessa pandemia.  

http://www.crfsp.org.br/index.php/institucional/diretoria/4180-dr-marcos-machado-ferreira.html


 
Foram disponibilizados materiais técnicos, publicações voltadas à população, 

efetuados esclarecimentos na imprensa, além de ações junto aos estabelecimentos 

farmacêuticos, autoridades sanitárias e entidades representativas da categoria e do 

setor. 

Em seu site oficial foram compiladas todas as ações realizadas, bem como, 

principais informações e normas publicadas. 

Ante o exposto, considerando o reconhecido trabalho do Conselho Regional de 

Farmácia, com o intuito de congratulá-los pelo feito, apresentamos este voto em 

reconhecimento e homenagem a todos os envolvidos que muito bem representam o 

Estado de São Paulo. 

 

Sala das sessões, em 03/08/2021. 

a) Mauro Bragato 


